
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 018/ 2023

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 24 de março de 2023
 

Autoriza a realização de viagem e concessão de diárias em favor da
Servidora ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA GAMA.
                                                     
               
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN, Vereador Francisco Cleudimar da Silva
Ferreira, no uso das atribuições Regimentais e nos termos da Lei
Municipal nº 415/2021, que dispõe sobre a concessão de diárias no
âmbito  da  Câmara  Municipal,  atendendo  ainda  requerimento
formulado da parte interessada;
                                                   
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Conceder a Servidora ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA GAMA,
Assessora Jurídica  da Câmara Municipal  de Tenente Laurentino
Cruz,  matrícula  nº  062,  02 (duas)  diárias  no valor  total  de  R$
240,00 (duzentos e quarenta reais), equivalente a 1 (uma) diária
com pernoite ao preço unitário de R$ 156,00 (cento e cinquenta e
seis reais) e 1 (uma) diária sem pernoite ao preço unitário de R$
120,00  (cento  e  vinte  reais),  para  custear  despesas  com
alimentação, hospedagem e locomoção, durante seu deslocamento
à cidade de Caicó/RN, nos dias 28 e 29 de março de 2023, com o
objetivo de participar do ciclo de orientação e capacitação prática
para  pregoeiros,  agentes  de  contratação  e  gestão  –  COPPAG
compras  públicas,  destinado  a  capacitar  sobre  o  processo  de
regulamentação  da  nova  lei  de  licitações  e  contratos  (Lei  nº
14.133/2021), com duração de 16 (dezesseis) horas de capacitação
presencial,  ministrado  por  instrutores/painelistas  da  empresa
CEPLAME  –  Centro  de  Estudos  e  Planejamento  Legislativo,
Administrativo  Municipal  e  Empresarial  Ltda  (CNPJ
27.073.834/0001-83), fazendo jus ao pagamento de 2 (duas) diárias
para custear despesas decorrentes da viagem, nos termos descritos
no requerimento e  observada para este  fim a Lei  Municipal  nº
415/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.     
                               
Publique-se e cumpra-se.

 
________________________________________

  Vereador Francisco Cleudimar da Silva Ferreira
Presidente
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